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RESOLUÇÃO Nº 47, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a localização de Agência da Previdência Social (APS) no Estado de Santa Catarina e alteração da
denominação da APS Joinville.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso das atribuições que lhe confere a letra "d",
inciso XI, art. 23 do Anexo I do Decreto nº 5.870, de 8 de agosto de 2006,

Considerando a necessidade de ampliar a rede atendimento da Previdência Social, resolve:
Art. 1º Localizar a Agência da Previdência Social Joinville-Guanabara, código 20.024.08.0, Tipo "C", vinculada à Gerência-Executiva

Joinville-SC, conforme demonstrativo abaixo:

GERÊNCIA-EXECUTIVA JOINVILLE-SC
CÓDIGO DENOMINAÇÃO SIGLA
20.024.08.0 Agência da Previdência Social Joinville-Guanabara APSJGB

Art. 2º Alterar a denominação da Agência da Previdência Social Joinville, código 20.024.03.0, para Agência da Previdência Social
Joinville-Centro, conforme demonstrativo a seguir:

GERÊNCIA-EXECUTIVA JOINVILLE-SC
DENOMINAÇÃO ATUAL DENOMINAÇÃO NOVA SIGLA
Agência da Previdência Social Joinville Agência da Previdência Social Joinville-Centro APSJCT

Art. 3º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos, Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social-Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

VII - a taxa de juros aplicada às operações realizadas com o
cartão de crédito não poderá exceder ao limite de 3,70% (três vírgula
setenta por cento) ao mês.

..............................
§ 11 Os encargos praticados pela instituição financeira nas

operações de empréstimos, financiamentos e operações de arrenda-
mento mercantil deverão ser idênticos para todos os beneficiários, na
mesma Unidade da Federação, admitindo-se variação, exclusivamen-
te, em função do prazo da operação. Quaisquer alterações dos en-
cargos deverão ser informadas ao INSS com antecedência mínima de
cinco dias úteis.

..............................
§ 13 As consignações/retenções de que trata este artigo não

poderão exceder o quantitativo de sessenta parcelas.
§14 Os percentuais máximos estipulados no inciso V do

caput deste artigo e no inciso VII do § 9° do mesmo artigo, serão
alterados por portaria a ser editada pelo Presidente do INSS.

§ 15. Os encargos praticados pela instituição financeira nas
operações com cartão de crédito deverão ser idênticos para todos os
beneficiários, admitindo-se variação, exclusivamente, em função do
prazo da operação. Quaisquer alterações dos encargos deverão ser
informadas ao INSS com antecedência mínima de cinco dias úteis.

Art. 16 ..............................
Parágrafo único. As suspensões a que se referem os incisos I

e II e as alíneas correspondentes deste artigo serão mantidas até
conclusão da análise do INSS sobre a manifestação apresentada pela
instituição financeira de cada situação a que deu causa à sanção."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO
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PORTARIA No- 3.206, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza repasse do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Estadual de Saúde do
Amazonas para ações contingenciais de
malária em área indígena.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e

Considerando a Portaria no- 1.172/GM, de 15 de junho de
2004; e

Considerando a Portaria Conjunta no- 8/SE/SVS, de 29 de
junho de 2004, resolve:

Art. 1o- Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Estadual de Saúde do Amazonas, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), em uma única parcela que será
paga na competência de novembro de 2007.

Art. 2o- Os recursos de que trata o artigo anterior destinam-se
ao desenvolvimento das ações contingenciais para execução das ati-
vidades de controle da malária em área indígena.

Art. 3o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática deste valor para o Fundo
Estadual de Saúde correspondente.

Art. 4o- Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.1308.6186.0001 - Vigilância,
Prevenção e Controle da Malária.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de 1o- de novembro de
2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA No- 3.207, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera os valores do Teto Financeiro de Vigilância em Saúde
de Municípios do Estado do Rio Grande do Sul.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e

Considerando a Portaria no- 1349/GM, de 24 de julho de
2002;

Considerando a Portaria no- 13/GM, de 9 de janeiro de
2003;

Considerando a Portaria no- 1.172/GM, de 15 de junho de
2004; e

Considerando a Portaria Conjunta no- 8/SE/SVS, de 29 de
junho de 2004, resolve:

Art. 1o- Elevar os valores referentes à parcela mensal cor-
respondente a 1/12 (um doze avos) dos valores do Tetos Financeiro
de Vigilância em Saúde - TFVS dos 9 Municípios do Estado do Rio
Grande do Sul, visando à contratação de agentes de campo para o
controle da dengue, em uma única parcela, que será paga na com-
petência novembro de 2007, conforme o Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos financeiros relativos ao caput
deste artigo serão acrescidos ao atual Teto Financeiro de Vigilância
em Saúde - TFVS dos Municípios.

Art. 2o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência regular, dos valores para os Fundos
Municipais de Saúde correspondentes.

Art. 3o- Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.305.1203.0829.0043 - Incentivo Financeiro aos Es-
tados, Municípios e Distrito Federal Certificados para Vigilância em
Saúde - Localizador em saúde do Estado do Rio Grande do Sul, no
montante de R$ 901.894,56; e

II - 10.305.1308.6235.0001 - Vigilância, Prevenção e Con-
trole da Dengue - Localizador Nacional, no montante de R$
818.305,44.

Parágrafo único. A Secretaria de Vigilância comunicará ao
Fundo Nacional de Saúde para que este efetive o repasse dos recursos
financeiros.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros em 1o- de novembro de 2007.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

CÓD. IBGE MUNICÍPIO VALOR DO TFVS CONTRA
PA RT I D A

430060 Alvorada 186.000,00 74.400,00
430700 Erechim 59.400,00 23.760,00
430900 Giruá 10.800,00 4.320,00
430960 Horizontina 14.400,00 5.760,00
431340 Novo Hamburgo 198.000,00 79.200,00
431490 Porto Alegre 1.080.000,00 432.000,00
432180 Três de Maio 16.200,00 6.480,00
432230 Tu p a r e n d i 5.400,00 2.160,00
432300 Vi a m ã o 150.000,00 60.000,00
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PORTARIA Nº 3.208, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Homologa os Termos de Compromisso de
Gestão - TCG e publica os Termos dos
Limites Financeiros Globais - TLFG dos
Municípios de Rio Branco (AC), e João
Pessoa (PB), e dos Estados do Paraná e São
Paulo, homologados pela Comissão Inter-
gestores Tripartite - CIT.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM, de 22
de fevereiro de 2006, nº 699/GM, de 30 de março de 2006, nº
204/GM, de 29 de janeiro de 2007 e nº 372/GM, de 16 de fevereiro
de 2007;

Considerando as Resoluções nº 78, de 2007, da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Acre, e nº 326/07, da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba, e as Deliberações nº 110,
de 2007, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, e
nº 209, de 2007, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de
São Paulo; e

Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripar-
tite em reuniões realizadas em 8 de fevereiro de 2007, 25 de outubro
de 2007 e 13 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão
dos Estados de São Paulo e Paraná e dos Municípios de João Pessoa
(PB), e Rio Branco (AC).

Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos I, II, III e IV a esta
Portaria, os Termos dos Limites Financeiros Globais dos Estados de
São Paulo e Paraná e dos Municípios de João Pessoa (PB), e Rio
Branco (AC).

§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências
regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do
Ministério da Saúde e Portarias pertinentes.

§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Finan-
ceiros Globais, em anexo, poderão ser alterados em conformidade
com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pac-
tuações das comissões intergestores.

§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.301.1214.0589 - Incentivo Financeiro a Municípios
Habilitados à Parte Variável do Piso da Atenção Básica;

II - 10.301.1214.6838 - Atenção à Saúde Bucal;
III - 10.301.1214.8577 - Atendimento Assistencial Básico

nos Municípios Brasileiros;
IV - 10.301.1312.6188 - Atenção à Saúde do Trabalhador;
V - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População nos

Municípios Habilitados em Gestão Plena do Sistema e nos Estados
Habilitados em Gestão Plena/Avançada;

VI - 10.302.1306.0214 - Incentivo Financeiro aos Estados,
Municípios e Distrito Federal para Ações de Prevenção e Quali-
ficação - HIV/AIDS;

VII - 10.303.1293.0593 - Incentivo Financeiro a Municípios
Habilitados à Parte Variável do Piso de Atenção Básica - PAB para
Assistência Farmacêutica Básica;

VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da oferta e da Co-
bertura dos Serviços de Assistência Farmacêutica e Insumos Estra-
tégicos no Sistema Único de Saúde;

IX - 10.303.1293.4705 - Assistência Farmacêutica para
Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;

X - 10.304.1289.0852 - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Médio e
Alto Risco Sanitário;

XI - 10.304.1289.0990 - Incentivo Financeiro aos Muni-
cípios e ao Distrito Federal Habilitados à Parte Variável do Piso de
Atenção Básica para ações de Vigilância Sanitária;

XII - 10.304.1289.6133 - Vigilância Sanitária de Produtos;
XIII - 10.304.1289.6134 - Vigilância Sanitária em Serviços

de Saúde; e
XIV - 10.305.1203.0829 - Incentivo Financeiro aos Estados,

Municípios e Distrito Federal Certificados para Vigilância em Saú-
de.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO




